
LEÍ Nº 62 1.3 
(14 DE MAIO .I),E·2025) 

·sE!-eretari.~ ,d~ ~suríttis :Ju.rídicos' 
Àv. Prof.Carvalho Pinto,.207 °.4°anélar.é:entro • Càieiras-·sp 

êEP:Ó77ÔÔ-ÍlO'"/rel.·4445,9190; . 

DISPÕE SOBRE:. INSTITUI NO, 
MUNXCÍPI0 DE :Ç:M:EI.Rf\$ :()· 
'~P;R.ÔGÊ.i'MA. . DE. 
ÃC'©MPA:NHXMENT@:'íNmEGRXL 
~ÁRÂ Aí~ÔS'. . ",êóM . ' .. '.à 
TRA'.NSIQRi~O OPOSITIVO 
DÊSA:FíADÕR;,,, E' DÁ :õtJt~s: 

•. , .••• '> '. ·À . . '. ' , . . . ,, ' . ' • 

PROVIDENCIAS. 

. . . FAÇO,' S;A,13ÊR, que a :6ârt1ara: da 

Munícfpto. ~e Caiefras ?Pfóv~, e eu, ·G,ILMAR ,SOARES: VICEN'.f.E1 na qualidade -de Prefeito 

Municipal, sanciono e promulgo,a seguinteL~L: 

Art. 1º . . Fica :füstifuído no: Müniç{pio, ge 
Caieiras o "Programa de .Acompa,nhaiT!éiltb bttegral .pátâ Alün.ós com o,. Tfánsi:órnó Op0sitiv.o 

Desafiador", 

Parágrafo únfco. ,O progpama .. consisfirá. 

no apoio educacional e, i'nclusive, t,erapêµtico ,para (f tjesetiv<>Ívi.l)iento das a_tlvid;3.çfes. !éSéofafes, 

propicia,ndo o acesso ao ensino deforma equânime ednclusiva. 

eséõ:lares 

desênvo lverãd m ecan isrii eis que englobem,-os familiares e os .'servfç9s Já; existertte.s,. vi~a:1tâo1gar.an(it 

o cuidado e a:ptoteção ao aluno 'com Trahstortro·ópos.itivo.Desafia.dor. 

-t\'r.t• :$ó~, Poi;lêr ·sxeC:UtÍYQ prçtnQ:yérâ. 

acesso a c'Qtsbs de capàêitação àos ptbfissio.ná:is dê eduéação sobre .. o Transtorno- :Opositivo. 

Desafiador, visando o aperfeiçoamento profissional e .a êluddáç&o dos àspectos e métodos cie, 

ensino. 

Parâ~râfo únic.o. O :Roder Executivo, 

ainda promoverá a divulgação, ·dos :a$pecj9$ d◊ Tr.Mstb,r.(lb é:lpQ'sitiyô [)'~saftai:!ot,. b:etn. :cçino a 

identificação precoce e o ·encarrfrnhámentó:à rede pública de:saí'.fde; com cartilhas, informativos e'; 

também, inserções n~s: plataformas df&itai$: ofí.ci~ts, a .fin't tk ptomõvér acêsS:ó. ãs têrâpfas, 
especializadas queconfribúam parao-apoioceducaciêmal e social. 

Art 4ó. O P:od~r Exe'é:?útivo Municipal 

regulamentará .a presente Lei no ·que couber e for necessário ~ sµwefetiva apliéação. 

Ait. 5~. As despesas, decorrentes da 

execução desta Lei correrão por conta das dotaç.ões orçamentárias p(óp:tias, .süple1nenta:dàs ,se 

necessárió .. 

data de:si.tapublicação1 revogadas as.disposiç.{Se~ et_ 

GILM. , ICENTÉ 
.;p ."':..>'-~~ · IPAL-

Lei aprovada por meió do Profeto. de Lél;nº 0401: · .. 5 de·aiiio. do Ver.e,qrl_or.Micael Ferna'ndo. i/ôi, $ànfo,s "Micael", 
re,gisiràdo. nesia daia, na Sec,;e_iaria elo Ga6ine· da Prefeito.e pub . do no Qü_adro.-de·Editàis. 



CERTIDÃO 

Certifico que a Lei Municipal nº 6.213, de 14 de maio 
de 2025, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na data de 
22 de maio, 025. O referido é verdade e dou fé. Caieiras, 22 de maio de 2025. 
Eu, - , Gabriel de Oliveira Infante, Analista Legislativo. 
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